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“sob o aspecto jurídico como uma garantia da efetivação dos direitos 

processualizada do Estado”; a segunda é a obrigação constitucional do 

, essa ação “implica uma ruptura com 

ou preconcebidos acerca das instituições de controle”. Afinal, “de nada adianta uma 

boa administração pública, com um mau controle”. Para o autor, o bom controle é 





se tronou “o primeiro órgão de ordenação e 

fiscalização da atividade financeira do Estado [de Portugal]”

único do art. 70 da CF/88 dispõe que “prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pecuniária” (grifo meu).



(CSAFE). Costa relata que “a falta de 

o insucesso da sua atuação”, levando à sua substituição, em 1919, pelo 

militar e mantido na Constituição de 1976, a atual, que o qualifica como “órgão 

lhe”





“um Tribunal de Contas para o exame, revisão e julgamento dos atos concernentes 

à receita e despesa da República”

oder, como “um tribunal responsável pela liquidação das contas de receita e 

Congresso Nacional”

empregar, pela primeira vez, a expressão “julgar as contas dos responsáveis por 

dinheiros ou bens públicos” e que

Nesse diploma, o TC foi situado no capítulo VI, intitulado “Dos órgãos de 
cooperação nas atividades governamentais”, ao lado do Ministério Público e 



–

–

–

prévio dos contratos e dificultou a sustação de atos ao atribuir “ao Presidente da 

Congresso Nacional”



E aos demais tribunais de contas existentes no país, já que o art. 75 da CF/88 ordena que “as 

Conselhos de Contas dos Municípios” e o seu parágrafo único prevê que “as Constituições 

Conselheiros”.



que se volta “às atividades tradicionais das auditorias internas” e que “compõem já 

há décadas o elenco de atividades das Cortes de Contas do país”. Trata

fiscalização que cuida de “verificações de conformidade e legalidade” dos atos e 

autor como “uma importante inovação da Carta de 1988” e que



valores e as crenças “de uma determinada sociedade em determinado momento”. É 

“prioridade relativa entre a despesa efetuada e as outras necessidades da 

comunidade”. Por fim, entende

“sopesando

as alternativas disponíveis no momento da decisão quanto à alocação de recursos”







anteriores à execução do orçamento, como a etapa de “elaboração das peças que 

públicas”. Para o Conselheiro do TCE/SC:





hierárquica ou administrativa a quaisquer deles. A expressão “órgão auxiliar 
do Poder Legislativo” deve ser interpretada como de cooperação funcional, 

–

–

–

–

–







–









se o “Objetivo 10” e sua importância 

, são “órgãos de 

atividades imprescindíveis para a manutenção do Estado Democrático de Direito”. 

“a escravidão, a invisibilidade e a insuficiência de políticas 
públicas para a população negra”.



expressamente fixado o elemento “economicidade”, o que ampliou as 

sancionatória, dispondo que “a função de provocação ocorre quando induz que 

determinados estudos técnicos”





Complementa o autor que “essa é a ideia de ciclo da 

políticos”

, que “condiciona a efetividade dos 

orçamentárias do Estado” e sua balização com o 

deve “adotar, em tempo útil, as providências ligadas a prioridades constitucionais 

vinculantes”



precipitação, “cujo escrutínio feito em exercícios anteriores pelos Tribunais de 

funcionamento da administração pública”

quando “procuram dirigir suas ações com a finalidade de sustentabilidade de 

agrária, programa de qualificação profissional, planos de fomento”. Aquelas, como 

políticas que “procuram proceder à correção de situações sociais, minimizando 

”





classifica como aquele que se realiza “antes da eficácia da medida da decisão”, e, 

aquele “que se efetua durante a realização da medida ou do ato”. Também pode ser 

definido, no âmbito do controle financeiro, como o controle que “pode ser exercido 

durante a execução de certos atos ou contratos”

, é aquele realizado “após a 

edição do ato ou adoção de medida”

–
–



legalidade, “de sorte que

estabelecida no plano plurianual” (grifo meu).



”, estando em condições, pela sua natureza peculiar, de 

– – – – –





se de “um fluxo contínuo 

sociais”





–
–



surpreendentemente, a de que “existe um risco agravado de pobreza após a 



”



Farol TCE/SC apresenta dados da “Primeira Infância” catarinense. Disponível em: 







seria a intenção de apagar a “mancha negra” na história do Brasil (Nascimento, 2016). Além disso, 

despacho, declarou que “mais justo seria, e melhor se consultaria o sentimento nacional se 
” (Lacombe 

na legislação. Por exemplo, no Brasil Império, havia a previsão de “disposições específicas à 

duplo nível de legalidade interno ao código”. Além disso, “os crimes de escravos cometidos contra a 



de europeus para o Brasil, pois “essas ideologias serviam não apenas para a 

e excludente” (Brito, 2022, p. 17).

“um assassinato em massa” disfarçada de “africanos livres”. A abolição da 

razão de demandas por ‘medias extraordinárias’ que necessitavam ser tomadas a fim de se garantir 

Conforme Fausto Brito (2022, p. 17), as ideologias raciais podem ser compreendidas como “um 

Fausto Brito menciona que “na fase final do processo de abolição dois novos protagonistas 

participaram ativamente nos movimentos favoráveis ao encerramento do período escravista” (Brito, 



“lavou as mãos”, negligenciando um problema que engendrou por mais de 

Consoante Brito (2022, p. 51), “a abolição da escravatura e a Proclamação da República, no final 

em 1890, já entrava em vigor o Código Penal”. Conforme o citado autor, a lei penal foi um 

–

Conforme o art. 16 da Lei n. 514/1848: “Art. 16. A cada uma das Províncias do Império ficam 



–

–

cinco anos os colonos respectivos não tiverem cumprido esta condição” (Brasil, 1848, com 



pois “os imigrantes eram trabalhadores europeus e brancos, 

oligarquias dominantes” (Brito, 2022, p. 97

Fausto Brito (2022, p. 37) relata que “os grandes fazendeiros de café iniciaram a importação de 

sofridos pelos imigrantes em São Paulo”. Sobre esse tema, é interessante o artigo Cartas de 
–

Ynaê L. dos Santos esclarece o seguinte: “As políticas migratórias do período imperial foram 
fundadas na definição de europeus mais ‘adaptáveis’ aos propósitos ‘civilizatórios’ da migração. No 

–
expressamente proibida a imigração africana e de algumas nações asiáticas” (Santos, 2022, p. 



manifesta “nos acessos ainda diferentes a ganhos estruturais no lazer, no emprego, 

cotidianas da polícia, mestra nesse tipo de linguagem de cor”.

estabelecer uma “ordem política fundada na hierarquia entre raças”. 

hegemonia branca, a raça se torna “aspecto central de processos de governança 

social direcionados para o controle social dos indesejados”. 

, o racismo atua “

”

“

”

O conceito de “mito da democracia racial” será abordado mais adiante, “a necessária 
compreensão da existência do racismo”.



–

102), “as feridas da discriminação racial se exibem ao mais 
superficial olhar sobre a realidade social do país”. Essa discriminação, segundo o autor, foi se 
adaptando às alterações legislativas, como, por exemplo, a substituição do termo “não se aceitam 
pessoas de cor” por “pessoas de boa aparência” na década de 1950, logo após a aprovação da Lei 

Branquitude é uma posição na qual os sujeitos que a ocupam “foram sistematicamente 

pelo colonialismo e pelo imperialismo, e que se mantêm preservados na contemporaneidade” 





Nesse cenário, não pode ser desconsiderado que “a legitimidade e a 

sociais” (Leite, 1996, p. 49).

trabalhos braçais”. 





os argumentos da “insignificância numérica” do negro no Sul impactam ou 



“pureza racial” pelos brancos. A rejeição social imposta pelos brancos aos negros e 

Nascimento, em sua obra “O genocídio negro brasileiro” (2016), também relata a ausência de 







–







“patologia” ou anormalidade. Seria um fenômeno ético ou psicológico de 

racismo uma “irracionalidade” a ser combatida no campo jurídico por meio 
– –

isso, a concepção individualista pode não admitir a existência de “racismo”, 
mas somente de “preconceito”, a fim de ressaltar a natureza psicológica do 



modo “normal” com que se constituem as relações políticas, econômicas, 

“pelas costas dos indivíduos e lhes parece legado pela tradição”.



O mito da “democracia racial” enfatiza a popularidade da mulata como 
“prova” de abertura e saúde das relações raciais no Brasil. No entanto, sua 

existência da mulata significa o “produto” do prévio estupro da mulher 



Devemos compreender “democracia racial” como significando a metáfora 

solo americano, em proteção aos brancos e à “pureza” de suas famílias. Para os norte
“

necessária para a construção de uma imagem oposta de ‘nação americana’ [...]” (Brito, 2023, p. 







“desvinculadas de ações abrangentes ou de uma estratégia mais geral”, e que o 

êxito no combate à desigualdade e à discriminação “demanda uma ação do governo, 

para a formulação, coordenação e consolidação de uma estratégia nacional”

como “políticas 

estar social”, que têm por objetivo “reduzir os 

impactos negativos dos problemas sociais” e que são “importantes instrumentos 

de um sistema democrático estável”. Nesse sentido, é fundamental a participação 



“oportunidade ímpar de desempenhar um relevante papel também na 

preconceitos de origem, raça e cor esteja mais perto de ser alcançada”



de “
”, já abordada nesta dissertação.







O que está sendo afirmado é a necessidade de observarmos o “valor 
normativo” das perspectivas de minorias raciais quando estamos 

entre “conservadores” e “progressistas” em que

Os assim chamados “conservadores” disseram que as ações afirmativas 

pessoas que já estão em uma posição privilegiada. Os “progressistas”, por 

“conservadores” 

se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: […] 



sejam considerados, como pontuado na ADC n. 41/2017, “outros fatores que 

impedem os negros de competir em pé de igualdade nos concursos públicos”. Ora, 



afirmativa em “ter preferência para compensar o histórico de discriminação que os 

coloca em posição de inferioridade”. Complementa o autor que:

Nesse sentido, sobretudo a respeito das “consequências que ainda 

persistem”, arremata Moreira (2019, p. 97; 151) que:

–



“a presença de alunos negros modificou o cenário dos 

das ciências sociais com mais dinamismo e vigor”. 

intitulado “Dez motivos para ser contra as cotas raciais”. Disponível em: 

manifesto contrário à política de cotas argumentando que “por certo existe preconceito racial e 
racismo no Brasil, mas o Brasil não é uma nação racista” e que, portanto, era necessário afastar
de iniciativas que “desviam as atenções de desafios imensos e das urgências sociais e 
educacionais, com os quais se defronta a nação” (Theodoro, 2022, p. 225



Distrito Federal e dos municípios, tem como objetivo “promover a saúde integral da 

ao racismo e à discriminação nas instituições do SUS” (Brasil, 2010, p. 19), o 







tidas como “normais” em toda a sociedade



–

–

–











“A pesquisa integra o escopo de um 

Corte de Contas catarinense e a Fundação José Arthur Boiteux”. Disponível em: 



–

Pergunta n. 1. “Sim” (16,88%): Agronômica, Anita Garibaldi, Araranguá, Balneário Barra do Sul, 

“Você confirma que, no âmbito do Poder Executivo, estão sendo implementadas políticas públicas 
promoção da igualdade racial e/ou ações antirracistas?”



Pergunta n. 2. “Sim” (2,53%): Florianópolis, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, Lages, Santo Amaro 

Pergunta n. 3. “Sim” (2,95%): Florianópolis, Gaspar, Imbituba, Itaiópolis, Jaguaruna, Pescaria 

Pergunta n. 4. “Sim” (2,53%): Balneário Barra do Sul, Descanso, Florianópolis, Itajaí, Ituporanga, 



municipal n. 1.193, de 10/08/2007, que “estabelece a obrigatoriedade de reserva de 

cargos efetivos, no âmbito do município de Jaguaruna e dá outras providências”.

Segundo o art. 1º da referida lei, “aos afro

unicipal”. Cumpre ressaltar que, 

Pergunta n. 5. “Sim” (8,86%): Blumenau, Gaspar, Imaruí, Imbituba, Indaial, Itajaí, Ituporanga, 









controle e discriminação racial. Para o autor (Nascimento, 2016, p. 113): “Se consciência é memória 

alienação da identidade negra”. O art. 26







“Racismo, aqui não!”

O selo “ ”

Selo: “ ”. Disponível em: https://www.racismoaquinao.com/. Acesso em: 31 mai. 



ocial “ ” é concedido 

Selo: “ ”. O que é? Disponível em: https://www.racismoaquinao.com/o

TCU se tornou a primeira instituição pública a aderir ao selo “ ”. Disponível em: 



públicos, “promove sensíveis transformações na composição desse aparato e, 

especialmente, na maneira como seus integrantes interpretam e aplicam o Direito” 



desvantagens sociais e que expõe uma realidade que contradiz o ideal de “uma 

igualitária” (Moreira, 2024, p. 107). Uma ferramenta de grande importância para o 

realizou dois cursos de letramento racial: “Curso de Letramento Racial – Módulo I”, em junho, e 
“Curso de Letramento Racial – Módulo II: Branquitude”, em setembro. 





(Intosai) conceitua as auditorias operacionais como “auditorias aptas a verificar a 

economia, a eficiência e a eficácia da Administração”, e, nesse contexto, as 

auditorias operacionais “assumem a predileção do controle, sobretudo dos Tribunais 

da gestão do programa governamental”





, que é a “dificuldade em se traduzir uma avaliação realizada por um processo 

é própria das contas de governo (abrangência de um exercício e mais ampla)”. Tal 

“compromisso do governante em buscar o equilíbrio da estrutura social, minorando 



suas desigualdades” seja avaliado nos pareceres prévios





monitorar a desigualdade racial e a adesão ao selo “ ” também 
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Nacional, com o fornecimento de materiais adequados para o ensino da “História e 

Brasileira e Indígena”, com a capacitação dos profissionais da 
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